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PROCESSO : 0002243-57.2022.6.05.8000
INTERESSADO : MARCO ANTÔNIO VÍDERO VIEIRA SANTOS
ASSUNTO :  

 

DECISÃO nº 2105964 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuida-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de serviço de
direito de uso temporário (subscrição) dos softwares Adobe Captivate, Adobe Creative Cloud e Autodesk
AutoCAD LT.
3. Lastreado no Parecer n.º 156 da ASJUR1, que adoto como fundamento e passa a integrar a presente
decisão, REVOGO o Pregão Eletrônico n.º 44/2022, com esteio no art. 143, V, da Resolução Administrativa
n.º 26/2022 e no art. 49 da Lei 8666/93.
4. Por conseguinte, após adotadas as medidas referentes à revogação, e desde que permaneça o interesse na
contratação, autorizo a abertura do certame, nos termos do edital já aprovado nos presentes autos, com nova
numeração.
5. Encaminhe-se, simultaneamente:
- ao Núcleo de Pregoeiros (NUP), para ciência da presente decisão e do parecer jurídico que a integra, bem
como dar publicidade, em campo próprio do sistema Comprasnet; e
- à SGA para conhecimento e demais providências.
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 21/09/2022, às
07:25, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2105964 e o código CRC 51AD5916.
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